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TERCEIRO TERMO DE AD]TIVO AO CONÍRATA N2 62/2A22-SEINFRA,
CETEBRADO EM 18 DE JULHO DE2O2Z, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL
E O CONSÓRCIO SUMARÉ, PARA O FIM QUE NELE SÊ DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o tVlunicípio de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
lVledeiros, ns L.250, Sobral/CE, com CNPJ ns 07.598.63410001-37, daravante denomlnada CONTRATANTE, neste
ato representado por seu Secretário da infraestruturã, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado
nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e o CONSÓRCIO SUMARÉ, inscrito no CNPJ sob o ne 47.L4A.g56lOAAL-
52, situado na Av. Padre AntônioTomás, ne242A, Sala 501,, Bairro Aldeota, Município de Fortaleza, CEP 60.1-40-
160, Teiefone: {85) 98149-6429, e-mail: jvalenca@lumali.corn"br, aqui denominada de COI\,TRATADA, neste ãtô
representada pelo{a} Sr(a). LEDA SIQUEiRA BESSA FAçANHA, Brasileira. Engenheira civil, portadora da cédula de
identidade ns 1410745 SSP-CE, inscrita no CPF sob ne 203.77].382-04, residente e domiciliada na Rua Bento
Aibuquerque, n! 360, apt-o" L5A2, Bairro Cocó, no Município de Fortaleza, Estado da Ceará, CEP ns 60192-060.
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato supramencionado, tendc
em vista a Licitaçãc sob a modalidade de coNcoRRÊNCIA PÚBLlcA INTERNActoNA[ N'cpzz0os-SEtNFRA, tudo
de conformidade com as disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e
condições a seguir expressâs, que reciprocamente outorgam e aceltam:

ctÁusulA PRIMETRA - DA FUNDAMENTAçÃ0 LEGAr
Fuqdamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no ârt. 55,1, "b" , da Lei np 8.666/93

CLÁUsULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER e SUPRIMIR o valor inicialmente
contratado para coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÀilZADA PARA EXECUçÃO DA CONCLUSÃO OlaUpLlAçÃO
DO SISTEMA DE ABASTECTMENTCI DE ÁGUA DA SEDE MUNTC|PAL - AMPUAçÃO DA ETA SUMARÉ V (pT Ns
A424357-921, NO MUNICíP|O DE SOBRA!/CE, de acordo com as especificaçôes constantes na planilha
orçamentária, que fitaíazenda parte integrãnte deste termo.

CIÁUSULA TERCEIRA _ DO VATOR

O vaior do presente aditivo importa em um Repercussão Financeira Positiva de RS 717.331,54 {setecentos e

dezessete mil, trezentos e trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos), correspondente a3,64% (três vírgula
sessenta e quatro por cento) do valor do Contrato, sendo RS 1.082.689,18 {um milhâo, oitenta e dois mil,
seiscentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos) de acréscimo, correspondente a 5,49% (menos cinco vírgula
quãrenta e nove por cento), e RS 365.357,64 {trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e sete reais
e sêssenta e quatro centavos) de supressão, correspondente a -L,85% {menos um vírgula oitenta e cinco por cento)
do valor do Contrato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P26373612A2!, bem
assim dentro dos limites permitidos por Lei.

CLÁUSULA QUART S FINAIS

As demais ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, todos os fins e efeitos de direito.
E, por os, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 {três) vias de igual teor e
na

SobrallCE, 11- de agosto de 2A23.

MUNICiPIO DE SOBRAL NSORCIO SUMARÉ
SE IA DA INFRAESTRUTURA LEDA IQUEIRA BESSA FAÇANHA

VID MACHADO BASTOS
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teÍnfo, seÍ mvogãdâ unilaterâlmente e discrici*nariame.nte, pelo Çedint€,
sem direito a quaiqu* itdrxizaçâa *u itt*t*nçáts d* imôvel peio cersionáric,
assrmindo çste a Íesponsahilidade dr restiÍsí-lô in*ólume ao eedente e
demolir, às suas expensas, todas as acessões industriais e edificações
er:entualmente consÍruídas e reÍl1üat:;, todas as beÍfeitorias realiza.das,
thdgan**-*e a eÉtregí$ ac üed*Í1t9 os ber.rs e eq*ipannent** c*r*pl*,lar**ate
livre, rlesimpedielc e derefibara çaÃ*, pr*nlc par" r§*, d*verl&s, sç hcuver
neeessidade, íaÍnãr as medidas judiciais cu ertrajudiciais legalmente
cabiveis para recuperar sua plenn possç. cl üs bens e equipamentos a serern
cedidos, com suaÍi acessões e henleitorias, não poderão ser alienados,
onerados, hipotecados, dados em garauíia ta c*nstit*içía ile direito rela,
dem+lidr:s, deteriçsradas, çetlidos" alugadoe ou arrendados a terceiros peia
ôesíiofláliâ as ôiljets de côntiats ss de ato *eja incompatível su venha a
ffirstrâr â filalidadç da ccssão ou quc psssâ pr*jvlsex og direitos ou
interesses de cedeÍte: d) 0§ beÍs e *qu)pxrentas * sercmeedidosretornarâo
ianrdiatamente â pr:sse do *rilent*, ir<lependente de previa n*tiícaçào, caso
não seja utiiizado parr a fi:ralidade prevísta na cláusula segunda desse t*r6ô,
cessadas es razões que j*stiticarão a *essãc ou na hipótese de
dercumprimenfo da lei auilvir.at.iva *tt rla* cláusrtlêe r'to inrtntnrenlo Je
cessão de ur$. CLÁU§ULA §ETIMÂ - Df] IoFiú - Pa: dkimir quaisquer
dúvidas que :rorverh.ra úet:*xam dr: preeectc ajusk, *ca eleilc a Fnro da
Camarca rlç Sobral Esfad* do Ceará. E, p*r *starsm a§sir11 ãcürdadí)§, íavti-
se o presente Tern:o de Cessão rJe Usa, que vai devidamçnte a,lsinarlo pelas
pâr1e$, púÍ sflis repretisntanle:i, em três viax úe igual teor, na preserça das
testemrmhas atraixc, develdoo seu exlrato serpubliczdo nç Diitao0fi cial do
Municipio. §ohraliClE, l§ de 'ag**tc> de 2023. A,{VID IvlÂCllADO
I3.{ST0§ -.§eretária da lnfr*estrufilra - CUSTÁVú PÁIVA l.YtrYNE
RODRIüUES - lJiretsr ?residente do SAAE. Jçãç Viçtor $i1va Carneira -
COORDENADOR TÜ RÍ}ICO DÁ §EE\ryRÀ.

EXTnATO t O SrGUh'Dü TEF-11IO Or ÁIlITryü Â(} CONTRATO
N' lg8ÍZü27, - §EIF{§'RÃ. PR{.}CE§Sü a' ?261857i2ü23.
CONTRATAI.iTE: PREFEÍTURA MT,FIíCIPÂL DE SOBR.ÂL,
representado pnr seu Secreíário da Itrfraestrutura, o Sr DAVID MACII4DO
BASTOS. CONTRÃIAI)À: CONSTRL]TORÂ C,A,RNEiRO AZE\rEDO
LTDA, inscrita no ChIPJ soh o no 0i].08A.6ü51{}*OL-30, representeda por aeu

represeotaírrs \egal, a §r. J{]§É RÁ}il§RE CU§TÚDIO f*1"{?HS DE
AZEV},Dü FILHO. L'IOüÀLIDÁDE; COFiCOR]{ENCIA PLI'ÊLICÂ }f"
CP22ô14-SEiNFRÂ" FUNDAMENTAÇÃO LEGÀL: Air. 57. § 1",Í1 çIY, da
Let r,' 8.666i9i. OBJET0: Prts*agar o prazo de EXECUÇÀO por nrais 3ú0

{trezentos} dia,g crrridos - iniciandü-se dia 15/0*/2§23 e frnãa,r,d{r *o dia
1ç/{}6i2424, e i, íle VICEi!C1A pex mais 36ü ltrezentrx e sessenta} dias
crrrridos - iniciando-se úia l411Al2ú23 e findando na diztj&/lr,§2t)24, para
CON'IRÂTAÇÃO DE EMPRESA g§PEC]ÂLIZADÂ PARA EXECUÇÃO
DÂ OBBÂ DE R EPORMÂ DO PREDIO i}Á ÀHTIÜA CADEIA PU§LTCA
pÀlrAÀ IMFLAIíTÁÇ,{O na caffiÍÀ cRtàTIvÂ, Nü MLr-niICÍPr0 DE
g0IrRÁl-/cE. s]Gl{,4TÁxto5: D§íID MACÍ{ÁI}0 BASTO§ - §ecrçúris
dA INITAESTTUtUrA - JOSÉ BÁNiERE CU§TI}DIO PÜHTES DE Á?,EITDO
FILU{} - repÍesentatrte do CONSTRUTOITA CARI"íEIR$ AZEVEDO
LTDA. DATA DÁ ASSINÂIIIRA: 15 de agosta de Zü23 . João \Ãctor Silva
Carneiro - Coordenador Jurídico da. EEINFRÁ.

l-nxrnara po rERcErRo rERMo DE ÁDrrrr/c Áo cü§.-TR{Tãl
N' 6212§22 - S§,INTRÀ, PRÚCE§§A N- ?2637 36/2023, CONTRATANTE:
FIdEfEiTtj&4.MU1{lClPÂLDE Sí)!3§ÁL, represenfado por seu S eçrçÍisío
da Infi'aestrutura, o §r. DAVID MATHADç BA5'I0§. CÕn-TitÁTADO:
C$NSORüI0 SUMÀRÉ, iuscrito no CftP-l sob o n'47.i40.95ó/ü001-52,
representado por seu rçpíesentante legal, a Sra. LEDA SIQUEIRA BESSÁ
FAÇANHÁ.. MODÁLIDADE: CONCOITRENCIA PUtsLICÂ
TNTERNACTONÁL N" Cp22005-SEr{FRA. TUNDAMENTÁÇÃO
I-ECAL: Ar1. 65, 1, "a", da L*i n" &.666193. OBJETO: ACRE§CER E

§UPRIMíR os selviços iniciala a$te, üaillrataílatpara CONTITÁIAÇÃO DE
EMPR.ESÀ ESPECTÁLIZÂDÁ PÁP-{ EXECUÇÃO »a CíINCLUSÀO
DAAh/IPLIÂÇÃO DO §}$TEMADE,{BASTECÉ\,TE.NTO I)E ÁÇUADA
SEDE M{I,{IL'IPAL . ÁMTT.TAÇÃO DÁ ETÁ §UMÁRE V (PT N"
{)474367 -q4, }'rO hllr\íIcÍpJo D}i SOBIIÁ.L/CE. VÁLOR D{} ADITIV(]:
ü valtir do presente aditivo iupol.t*em rrrnsf{sps1í:ussâ* Fi**nceiraPos:itiva
dr, kS 7 li .331 ,54 (seíecentos e dezcssete mil, {rezenÍas e tÍinm e um reds e

cinquenlâ e quâtrô cellrtâ1/óÉ),corrcspanden\e a3,{s4b/o {trêsvirgtla*essenÍâ e

quatrô por cerito) do valar do Contrato, sendo R$ 1,.*82.689, L8 {um miihão,
oitenta e dois mil, seiscentr:s e oitenla e nove reais e dezoíw cantav*sj ile
acréscirno. corresponr.lente * 5,49'./, {fi:en$s eiÍco vk'gula quarenta e ncve
par oenÍ»j, e e$ 365.357,64 (trezfntas í: sf&selltã e *ínra mil, Lrúzoíy ,3§ e

cinque*ta ii sájle rcais e srssefita € quâtr$ üsntav$s) de supressáo,
corresprndenl* a -7,854/o (menos um virgela *it.enta e cinco por cento) do
valnr do Côntrâ1o. VALOR 6LüSAL DO CONI-RÀI0: 0 valor total do
contrâto após a repercussão financeira passâú d€ X§ 19-733.61*,87
(dezencve rnilhões, setecãrtor e úinla e trâs ini1, seiscentcs e dezenove reais
ü oitentâ $ sele centavoslpara RS 2*.45ü.95l,41ivinte milhões. quatroçentos
c cinqucrta mil, uovcccntos c cinqucttâ c umícais o quarcilÍac um Çcffavos).

SIG§ATARIO§: DÁYIü M:{C}{Ai}t} BÂ5TO§ - Secretitria da
Iúfraesúurlra - LEDA SÍQUEIEd BESSA FAÇAlilIÁ. - repíeserrta&Í€ do
C.ONSüRCIO St Í!L4RE. IIAIADAÂ§§IIír\TURÂ: 1i de agosro rie 2022.i

tJoào ticlor Silva Cameiro - CoordenadorJ uridico da SELNFRA. J

EXTRÀTO 1,0 §EXT{} ÀIltTlYO Á0 COtr-'I'&Á'{:0 X" 2112822-
SETNFRÂ. PRÚCESSO N' P264499i2*23. {:ON'TRÁTê1i{TE:
PREFEITU RA MUNlCIPÁI- DE §OBRÀL, represertado g:r'seu §eçretiirio
da lafraestrutura o Sr. DAYID MÂCHADO BÀS"IOS. CONTITATADO: R.
R, PORTELÂ CONSTRUçÔES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA,
CltiPJ no 14.858.3úílí)881-65,repr*sertadoparsellrepíesertanteleg*1 c Sr"

FÊAI'{CI§Cü AAFAEI, DE .A,ZY,VEÜÜ PÚRTELÂ.
FLt{DAMENTÂÇÂO: ArL 65, I,',\", daLel]§* 8.646í93.}r',:O|}ALIDÁBE:
TOL/LA.DA DE PREÇO§ N' TP2?00I-SEINFRA. OBIETO; ACRE§CHR
seniÇos inicialrnente c{}ntrâtados pâÍâ CONTRAIÁÇÃO DE EMPRESÂ
ESPECIÀLIZAD.{ YâRÁ EXÊCUÇÃO DE CONSTRTiÇÃO DE
ÂRE1'{$I}11\ ]'1Ü BA]§RÚ JOSE EUCLIDES, NO MLiI.IICIPíÜ I}E
SOBI-àL/CE. VÁLüÊ.: 0 valor de presente adítiva importa errl ulBa
SL?RESSÂI) depr§ 45.876,26 {*tuarenta e cinco mil, oitocentos É s€terta e

seis reais e vinte e seis certavos), correspondente a -3,l3lo {tr*svirgula tr eze
p*r centoJ do valor dr Conirato, VA{-OR GLOBÂL D* CONTRATO: 0
valor f.otai do üanlrat{r após a repercussão íurarceira passará de R$
1-6é9.597.39 (um millrão, seiscenlts e sessenta e t*ve rail, quinhentcs e
noveflta e sele reais e dezesseis cenlavos) para W L623.721 ,16 (um rnilhão,
seiscertcs e vinte e três mil, seteÇontos e vinte e urn reais e dezessais
cenraYos) SIGNÂ-rÁRIOS: DAVID MACll,4Dü BÀST0§ - S*c.rerário da
lnfraerÍrutum - FLÀIlütÍiCO RÁFÁEI, DE &ZEVllLlO PORI'ÊLA -
reFresenlân& cla R. E. ?QRTEI-à CONSTRUÇÕE§ g LOCAÇÀO DE
VEICLTLOS LTDA. DATA DA ASSINATL'RÂ: 17 de agosto d* 2823.
VISTO: João Yictor Siiva Cameiro - Cocrdenadçr Jwidico da SEINFRÀ.

§XTR.dlS DO ÜÜNTÊÀTO N" 202308131080 . PMS . SEDIIA§"
CONTRÁTANTE: PREFEITURÂ .I{UNICIPAL üE SOBRAL, por
intermedio da SECRETARI4 DOS DIREITOS HU&LANOS E DÀ
Á§SISTÊNCIA S0CIAL - SEDIL{S, represenrada p*r sua SECRETÁI{LA.
DOS DIREITOS HUMAhiOS E DÀ ASSISTÊNCIA SOCI,qL, A SrA,

i,NDRF.ZZA AÇUIAR COELHO. CONTRÂTADOIA): "lÂI'IANE SOUZA
DIAS , ir:scrita no CPF sob o n" ú2r.*"+*.***-8g. OBJE?0: Contratação por
rempo rleterminado. para ztend* a neçessi<lade tet:açoráxia de exeepcioral
ínteresse pública,medi**te aprestáçâÕ de serviço de CUTDADôR, §eleção
Pábiica: F,dttaÍr.o ü{32i2íJ22 - Decreil: Mlrnicipaln" 2Ç61, de 25 de julha de
2$22. FL.NDÂM§NTO LEGÁL: àít.37 , 4 IX da Constih:içãa da &epúbli*a,

0rgãr*c* daMllrrrirípic de §rbral * a art.2",fuLe1tf 1.81312{}17.PB.AZü
DE viGÊNCA: 12 (doze) meses, iniciando dia tr6 de agosto de 2$23 e

findando .em 1á dx agosto de 2O24. DA$A: 16 de agosto. de 2423.
SÍCNATARIüS: AI§DREZZÂ ÀCLTAR COELI{O - SECRETARIA DOS
DIREITOS IIUMÂNOS E DA ÀSSISTEhICIÀ §íJCIÀL e TAIIANE
S*UZA DIÀS - CUIDÁ.DOR. }iARCitA VIDÁ,L LOIOLA -
COORDENADORÁ DE fiESTÃO E§TL4TÉGICÂ DE PESSOAÍi DÁ
SEFLAC {1NTERYENISNTE). R.I.IMLÍNDÜ }{ONATO ÀRCANJO
}|T,l O - COORDTNADOR JTJliiDICO - S EDIjAS.

EXTR"{T* D0 Cí}NTR{IO N" 2823ú816427 - F*{S - §EDILAS-
CONTRÁIÁ,NTE: PREFEITI-IRÂ I\4UNICIPÂL DE SúBLÁL. por
intermédio da §ECIIETARIA DOS DIREITOS tlt MÁNOS E DA
,4§SISTÊ]{CÉ §OCIAL - gEDllA§, represe*tada por sua §ECRETÁRIA
DÜS i}IREÍTOS HUMANOS E DÁ Á§SISTÊT{CIA SOCIAL. A EIA"

ÁNDREZZ-;I ACIILA.R COELI{0. CüNTB-{TÁD0{À): ÂlÀNA DE
Á.LMEID:{ MüNTE, insçrita no CPF sob o n3 010.***.***-3i. OBJETT):
C*n$aXaçá* paÍ tampa d*Íerminada, para atender a n*cessidade temporiría
de excepcional iflíeresse píiblico, rnealiaÊle a pre*t*çâa de servÍço <1e

üRIENASüüh SüCI{L, Seleçãc Pública: Edirai r" üí)2/2ü22 - üecrerc
Municipalno296l ,de25 de julh+ de2ü22. FLIiDÁ"\{E}íTO LEGAL: art.
37, § IX da ConsriArição da Repúbliça,ua art.l54, § XIVda Constihrição do
Estado do Ceará , ta art- 77, §IX daLet $rgixica do Muaicípio de Sobral e o
ari.2 ", da La r{ 1.613?í}tr7. FRÂZCJ DE VIGÉNCÉ: 12 {dcze} meses,
ix:içi*núa tlia 16 àç agostr: *le 2*Ti í. findü!*o *tt 16 d* a,§l;,ELo de 2ü24,
üATÁ: 16 de ag*sin de .Z{}21" SlGNATÁftÍO§: ÀHDREZZÀ ÁõUIÂk
COELHÚ - §ECE.ETÀRIA DOS DIREITO§ T{IJMA}{OS E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL C ALANA DE ALMEIDA MONTE -
OE"iENTADOR SOCiAL. NAN.ÇILA Y1D,4L L,çI,OLA .
COOEDENÁDOR,d DE CE§TÂÜ ESÍRÂTÉCICÁ D§ TESSOÂS D,{
SEPI-AG {{NTERVENIENTE). R.AlMul.iDO i\{ON.{T() ÀRCÀliJt)
NE O - COORDENADÜR J IJRiDICO. SEDHA§.


